
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NR 1177 

De 29 de novembro de 1962 

Dispõe sObre a arrecadação do im
posto de transmissão de propried~ 
de imobiliária "inter-vivos" sObre 
doações e atos equivalentes•-

Artigo 12 - Nas doações e atos equivalentes, o 
imposto sObre transmissão de propriedade imobiliária "in
ter-vivos" será arre'cadada de acOrdo com as taxas da Tabf 
la anéxa à ésta lei.-

Artigo 2º - !sta lei entrará em vigOr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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Da importânoia oorrespo~: 
de h a 4 vezes o sal á - : 
rto-a!~ vigete na -: 
~b-regiao de Araraquara 1 

..... - ll na ooald.jo::da tranaa'}ao C 

De mais de 4 atl 8 vezes : 
o referido salhio-míni- : 
mo. I • • u 
De maia de 8 atl 2o veze4 i i, 0\~ • o referido sal trio-mini- i 

~ mo. • 
M 

De maia de 26 ati 40 ve- ! 
zes oll refertdo salário - • 
m!nimo. i 

• 
De mais de 40 at6 8õ ve- : 

N N zes o referido salãrio- : 
~ ~~~ m!mmo. : • ! De mais de 80 a ti 200 v e ! 

N ( zes o referido salário-- C 
~ ~~~lmimmo. : 

I I 

! De mais de 200 atl 400 ! 
~ ~~.0\ :vezes o referido salário-l 
"'A .,.. ""~ :mínimo. I 

I I 

i De mais de 400 at6 800 ! 
...., ~ :Yeaes o referido llalá- • 
~ ..... ~~ :no-mínimo. ! 
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hil mais êie 8oo vezes o - :' 
...., ...., .efertdo salário $imo. : 
~ ~~~: : 
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